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PLANO DE TRABALHO DA INST|TUIçÁO

TNTRODUçÃO

a) Breve Histórico da lnstituição

A lrmandade da Santa Casa O{ Misericordia de Monte Aprazível, localizada no

interior do Estado de São Paulo, na Cidàde de Monte Aprazivel, é uma Entidade sem Fins

Lucrativos, fundada em 12 de Novembfo de 1931, a Única no Município e Microrregião

composta pelos municipios: Poloni, Uniáo Paulista e Nipoã, totalizando uma população de

ZS.Z]g4 habitantes, segundo dados dg IBGE 2013, e também com uma população

flutuante, que se instala no município fara o plantio de cana-de-açúcar, totalizando uma

media de 35.500 habitantes atendendo em média 5.000 pacientes/mês. A instituição atua

com g0 leitos, sendo 30 destinados a{ SUS. Dispõe dos Serviços de Clinica Medica e

pediátrica, Cirurgia Geral, Ambulatorio dm Ortopedia e os Serviços de. Diagnosticos: Raio-

x, Ultra-Som e 
-Mamografia. 

Prestando aos Usuários do Sistema Unico de Saúde um

Serviço de qualidade e tradição.

b) Características da lnstituição
&. Administração está focada na qualidade, São em média, 60'000 pacientes

atendidos por ano, com direito à Sqúde gratuita e de qualidade. Nosso objetivo é

comandado pelos valores institucion{is de ética, misericordia, equidade, excelência

organizacional, humanismo, credibilidáde, sustentabilidade. Promovendo o bem estar

físico, psíquico e social do ser humano, buscando a excelência no atendimento. A Santa

Casa tem como missão atender pessgas carentes, proporcionado saúde e bem-estar a

população de Monte Aprazível e ReOi{o. Nossa Entidade atua com 80 leitos, sendo 30

destinado.s ao SUS . Dispõe dos Servr/os de Ctínica Médica e Pediatrica, Cirurgia Geral,

Vascular, Ambutatorio em Ortopedia e os serviço s de DiagnósÚicos; Raio'x, Ultra-Som e

Mamografia, prestando aos tJsuários do Sisúem a Único de Saude um Seruiço de qualidade

e com tradição de Setenta e um anos de Trabatho em Coniunto com o Estado'
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il - INFORMAçÕES CROASTRAIS

a) Entidade

b) RESPONSÁVEIS

Razão Socla/
trmandade da Santa Casa de MisericÓrdia de te Aprazível

CNPJ
52.879.905/0001-87

Socorro e Unidades para Atendimento à Urgências

Atendimento às U rgênciashospitalares Para

Atividade Econômica PrinciPal

Ativi d ade d e Ate n d i m e nto H o sp ital a r, Exceto

Atividades de Atendimento em Pronto Socorro e

Endereço:Rua São João no 729- Centro

UF SPCidade
Monte

7) 3275-9510DDDlTelefoneCEP:15.150.000

uol.com.br
E-mail

Praça de Pagamento Monte AprazÍvelConta Corrente (*)

16.469-0
Agência
0145-7

Banco
001

Responsável Pela lnstituição

João Robefto Camargo
Expedidor:SSP/SPRG: 18746050CPF: 080.682.398-47

Função: ProvedorCargo
Provedor
Endereço
Rua Pedro Monteleone 120

UF: São Paulo
Cidade
Monte Aprazível

Telefone: (1 7)3275-9393CEP:15.150.000

de Carualho NetoDiretor ClÍnico: Oraldo Ramos

SSP/SP

ExpedidorRG :268.481.453CPr:OSO.qS3.729'29

Função: Diretor ClÍnico
Cargo
Diretor Clínico

Endereço
Rua Tiradentes 213

UF: São Paulo
Cidade
Monte APrazÍvel

Tetefone(l1) 99412-4 777
cEP 15150.000

T /"
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Goncedente:

c) RESPONSÁVEL

Utilidade Pública Estadual- Lei4.139 de 1710911957

Utilidade Pública Municipal - Lei 996 de 04/04/1966
Utilidade Pública Federal- Dec. 63.454 de 18/10/1968

NPJ : 52.879.905/0001 -87

127 - CEP15150-000 Monte Aprazivel-SP.

f,:

b

Razão Socta/

Prefeitura MuniciPal de Poloni

CNPJ
46.608.063/0001-26
Endereço:Rua José Poloni 274

UF SP
Cidade
Poloni

DDDlTelefone (,17) 3819-9900CEP:15.160.000

E-mail
prefeito@poloni.sP. br

Responsável Pela lnstituição

Waldenor Montan ari Junior
Expedidor:SSP/SPRG:9.968.774-9CPF:052.640. 098/64

Função: PrefeitoCargo
Prefeito

Endereço
Rua CamPos Sa/es í98

UF: São Paulo
Cidade
Poloni

Telefone: (17)99 744-4704
CEP:15.160.000
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[r-QUALIFICAçÃO DO PLANO DE TRABALIIIO

a) ldentificagão do Obieto:

O presente convenio tem por objeto a prestaçãq de serviços de baixa complexidade ao municÍpio de Poloni,

referente aos atendimentos de Atenção Básicaj nos horários em que os PSFs municipais nâo dispÔem de

serviços médicos para atendimento a populaçfo local. os atendimentos serão feitos nas instalaçÕes da

santa casa, atendendo aos princípios da equidade, sem distinção de raça, sexo, condiçáo social' credo

c) Justificativa

politico ou religioso. 
i

b) Objetivo i

l.Garantir o bom funcionamento da ln§tituição através de recursos que suprirão as necessidades

diárias para assistência dos pacientes em atividades complementares ao sistema único de saúde'

na forma prevista no artigo 199, parágrafo 1o da Constituição Federal, realizando papel auxiliar no

alcance de seus objetivos'

2. Garantir o maior nÚmero possível de atendimento gratuito às pessoas carentes, dentro das suas

Possibilidades orçamentárias'

3.Garantir iguaháde da assistência à saúde, atendendo ao princÍpio da equidade' sem privilégios de

:frH::tlliltiiro.,ência econômica Íinanceira com reração aos recursos orçamentários do

Município,medianteacelebraçãodeparceriascomasinstituiçÕesprivadasdosváriossegmentos
dasociedadecivilorganizada,bemcomodemaisPrefeiturasecomoutrosorganismosdoEstado
de Sâo Paulo.

Atuarmente a santa casa reariza em média 5.000 atendimentos/mês em seu pronto atendimento' dos quais

3% sâo urgência/emergência, sendo o re;;;;ô";;;";;ruo" oa.i"", que totariza 60.000 pacientes/ano'

Necessitando assim de recursos, que garantirão uma melhor quarioaoe no atendimento e economia de

recursos com manutenção adequada da assistência à população de Monte AprazÍvel e Regiâo' que totaliza

em média 35'000 habitantes

d) Período de Execução:

lnÍcio: Janeiro de2021

Término: 3111212021

e) Metas a Serem Atingidas'

Meta tttOtCnOOn DAÃ-cnuceDE

META
DESCRI

META

Média de'100 Pacientes/mês

assistidos em atenção básica'
p

técnicoAtend mento

recursoF disponíveis na

lnstituição

com todos os
básica do municíPio nos horários

em que os PSFs nâo

disPonibilizam atendimento

médico'

ãm atençáoManter o atendimento

Í
/r'
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0 ou Fases de Execução

g) Plano de Aplicação de Recursos
. Parte dos Serviços Médicos

lV Cronograma de Desembolso: R$28 Mensais, que deverão ser pagos até o dia 05 de cada

Mês. Para que se cumpra as metas fiscais, o pagame nto de dezembro deverá ser efetuado

impreterivelmente até o dia 20 de dezembro de 2021.

nplrcnÇÂo(n$ounnÇAoINDICADORES
FíSICOS

ETAPA/FASE

28.000,00 mensais12 mesesIndrces de atendimento
Trimestral.
[ndice de satisfação

Usuários
Percentual atendimênto

Atenção Básica

dos

lnicio dos atendimentos
imediatamente apos a
aprovação do projeto de

lei encaminhado à

Administraçâo Pública

Mês Obieto Proponente Concedente

1
Prestação serviços Bx

Complexidade
0,00

R$ 28.000,00

2
Prestação serviços Bx

Complexidade

T

0,00
28.000,00

3
Prestação serviços Bx

Complexidade
0,00 R$ 28.000,00

4
Prestaçáo serviços Bx

Complexidade
0,00

R$ 28.000,00

5
Prestaçâo serviços Bx

Complexidade
0,00

R$ 28.000,00

6
Prestação serviços Bx

Complexidade
0,00

R$ 28.000,00

7
Prestação serviços Bx

Complexidade
0,00

R$ 00

I Prestação serviços Bx

Complexidade
0,00

R$ 000,00

9
Prestação serviços Bx

Complexidade
0,00

R$ 28.000,00

10
Prestaçâo de Se rviçso de Bx

dade
0,00

R$ 28.000,00

11
Prestaçâo serviços Bx

Complexidade
0,00

nE zeooo,oo

0,00
R$ 28.000,00

12
Prestação serviços Bx

Complexidade

Total
Prestação serviços Bx

Complexidade/Ano
0,00

R$ 336.000,00

/PT.
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H). Sobre as formas de contratação:

127 - CEP:15150-000 Monte Aprazível-SP.

O regime de contratação dos médicos serão contratados através de pessoa jurÍdica.

V- Previsão de Execução do Obieto:

_lnício: A partir do recebimento do recurso

_Duração: 12 Meses.

F' Totaldos recursos a serem repassados em202 ( R$336.0000,00 Trezentos e Trinta e Seis Mil Reais)

Monte 5 janeiro

^

ontana Junior

Munlclpal
Junior
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PREFEITURA MUNICIPAL DE POLONI
Estado de São Paulo

GlrP.l 46.609.063/00 01 -2íô
I
i

TERMO DE FOMENTO NO OII2O2I.

QUE ENTRE SI CELEBRAM O MUMCIPIO DE
POLOIV E A IRMANDADE DA SAÀITA CASA
DE MISERICORDIA DE MONTE APRAZIVEL
PARA OS FINS QUE ESPECIFICA.

Pelo presente instrumento, de um lado o nruNrcÍpro DE poloNr, inscrito no cNpJÀ4F
sob no 46'608'063/0007-26, estabelecida na Rua José Poloni, io 274,- Centro - CEp 15.160-000, neste ato representado por seu prefeito WALDEN0R MONTANART JUNTOR ,portador do RG n' 9.968.774-9 e do CPF n' 052.640.098164,doravante denominadoCONCEDENTE e do outro rado a rRMAI\DADE DA SANTA CASA DEMrsERrcoRDrA Pl y9N1E-1r!4zrvEL, inscrita no cNpJ no 52.87e.90s/0001-87,
estabelecida na Rua São João , no 7}9,elrMonte Aprazível-SP neste ato representada por seuProvedor JOÃO ROBERTO CAúARGO, pôrt do. do RG n" 1g746050 , cpF no
080'682.398-47, doravante denominada PROPONENTE, resolvem celebrar o este TERMO
DE FOMENTO, , com fundamento na, Lei Federal n' 13.01912014, Decreto Municipal no
1535, de 0310212017, Lei Orçamentária 1360 de 12 de novembro de 2020, processo
Administrativo 68 de 10 de dezembro de 2020 e as seguintes cláusulas e condiçoes:

CLÁUSULA PRIMEIRÂ - Do oBIETo

Prestação de Serviços de baixa complgxidade ao município de Poloni-Sp , referente aos
atendimentos de Atenção Básica , nos ho1ários em que a UBS municipal não dispõe de serviços
médicos para atendimento à população local .Os atendimentos serão feitos nas instalações da
Santa Casa ,atendendo aos princípios da equidade, sem distinção deraça,sexo , condição social ,
credo político ou religioso.

cLÁusuLA sEcuNDA - DA GEsr,4,o

- Este Termo terá como gestor da PROPONENTE o Sr. João Roberto Camargo, portador do
CPF no. 080.682.398-47, o qual se responsabiliza, de forma solidrária, pela exàcução das
atividades e cumprimento das metas pachradas na parceria.

- O CONCEDENTE nomeia como gestor do presente Termo de Fomento a SRu.
ROSANGELA PERPETUO uzAM, porradora do cpF no 181.873.178-92, conforme
Portaria no 3481, de 08 de dezembro de2p20.

T, #p,"

Fone: (1713819-9900
Rua José Poloni, 274 - Centro - CEP: 15160-000 - e-mail: pmpoloni.sp@ig.com.br - POLONI'SP



PREFEITU MUNICIPAL DE POLONI
Estado de São Paulo

GN 46.608.063/00Ol-26

USULA TERCEIRA _ DAS

- sÃo oBRrcAÇÕns oo coNCEDENTE:

o Fornecer os recursos para a execução desteobjeto;
o Acompanhar e fiscalizar a execução da parceria;
o Emitir relatório técnico de monlitoramento e avaliação da parceria, antes e durante a

vigência doobjeto;
o Promover a transferência dos recursos financeiros de acordo com o Cronograma de

Desembolso contido no Plano de Trabalho em conta bancária específica indiãada pela
Proponente;

' Aplicar as penalidades previstas e proceder às sanções administrativas necessiirias à
exigência da restituição dos recursos transferidos;

o Notificar a celebração deste instrumento à câmara Municipal de poloni;
o Publicar o extrato deste instrumento no Dirário oficial Eletrônico;
o Receber e analisar as prestações de contas encaminhadas pelaproponente;
o Elaborar elucidativo parecer conclusivo sobre a prestação de contas da proponente, a fim

de atender os princípios da legalidade, impessoalidade, moralidáde, publiúdade,
eficiência, economicidade, conforme artigo 48 da Lei de Responsabilidade Fiscal.

- sÃo oBRrcAÇôns »,q. pRopoNf,NTE:

Responsabilizar-se pela execução do objeto do Termo de Fomento;
Prestar informações e esclarecimentos sempre que solicitados, desde que necessários ao
acompanhamento e controle da execução do objeto;
Permitir livre acesso do Gestor, do responsável pelo Controle Interno, dos membros da
Comissão de Monitoramento e Avaliação e de auditores e fiscais do Tribunal de Contas
correspondentes aos processos, aos documentos e às informações referentes a este
Instrumento, junto às instalações da PROPONENTE;
Responsabilizar-se pelo gerenciamento administrativo e financeiro dos recursos
recebidos, inclusive no que diz respeito às despesas de custeio, de investimento e de
pessoal, conforme o caso;
Responsabilizar-se pelo pagamento dos encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais e
comerciais relativos ao funcionamento da instituição e ao adimplemento do Termo de
Fomento, mantendo as certidões negativas em dia, não se caracterizando responsabilidade
solidária ou subsidiária da administração pública pelos respectivos pagamentos, qualquer
oneração do objeto da parceria ou restrição à sua execução;
Manter em seus arquivos, durante o prazo de l0 (dez) anos, contado do dia útil
subsequente ao da prestação de cqntas integral, os documentos originais que compõem a
prestação de contas;

Identificar o número do instrumento da parceria e Órgão repassador no corpo dos
documentos da despesa e em seguida extrair cópia para anexar à prestação de contas a ser
entregue no prlzo ao CONCEDENTE, inclusive indicar o valor pago quando a despesa
for paga parcialmente com recursos do objeto;
Divulgar esta parceria em seu sítio na internet, caso mantenha, e em locais visíveis de

a

o

a

a

a

o

o

a

a

a suas sedes sociais e dos estabelecimentos em que exerça suas ações, com as se
F

I

Fone: (17138í 9-9900
Rua José poloni, 274 -Centro - CEP: 15160-000 - e-mail: pmpoloni.sp@ig.com.br - POLONI - SP
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PREFEITUR lA MUNICIPAL DE P0LoNI
, Estado de São Paulo
rPJ 46.608.063/0001-26GN

a
datada asslnatura,

Identificação do Instrumento, do Órgão CONCEDENTE, descrição
valor total da parceria, valores liberados, e situação da prestação de contas da parceria,
bem como atender a Lei F n'12.527/2011;
Comprovar a exata aplicação parcela anteriormente repassada na forma da legislação
aplicável, mediante da fiscalização da Administração pública Municipal,
sob pena de suspensão da
Não praticar desvio de finalidade na aplicação do recurso, atraso não justificado no
cumprimento das etapas-dos programas, práticas atentatórias aos princípios"fundamentais
da Administração Pública nas contrataçoes e demais atos praticados na execução da
parceria e deixar de adotar as medidas saneadoras eventualmente apontadas pela
Adm inistração Pública.
Prestar todos os servigos, corff.*e Plano de Trabalho anexo, mediante a contratação dos
profissionais e pagameltg do§ respectivos salários, g"."rr"iu-"rrto e coordenação dos
trabalhos, ficando proibida a redistribuição dos .""rr.ro, a outras entidades, 

"or!ên".",ou não;

Observar todos os critérios de qualidade técnica, ef,rciência, economicidade, prazos e os
custos previstos;
Comprovartodas as despesas por meio de notas fiscais eletrônicas ou recibo de autônomo
(RPA), com a devida identific4ção da parceria celebrada, ficando vedadas informações
genéricas ou sem especificaçõ0s dos serviços efetivamente prestados, comprovado por
meio de controles ou registros, além
De demonstrar os custos praticados ou ajustados de forma a permitir a conferência
atinente à regularidade dos valores pagos;
Aplicar os recursos repassados pelo CONCEDENTE e os correspondentes à sua
contrapartida, exclusivamente no objeto constante na cláusula primeirá;
Comprovar a existência de conta banciária específica e exclusiva paÍa o presente
instrumento, efetuando todas as movimentações financeiras relacionadai aos recursos do
presente termo nesta conta bancária.
Não aplicar taxa de administração ou despesas administrativas como condi ção paru a
execução do presente objeto;
Ressarcir aos cofres públicos os saldos remanescentes decorrentes das aplicações
correspondentes até 3l dejaneiro do exercício seguinte, salvo se forem utilizados;
Promover a devolução aos cofres públicos dos recursos financeiros não aplicados
corretamente conforme o Plano de Trabalho;
Comprovar mensalmente através de Efetividade e de forma integral no final do Termo de
Fomento todas as metas quantiptivas e atendimentos de maneira nominal, constante no
Plano de Trabalho;
Efetuar cotação e pesquisa de preços, conforme regulamento próprio da entidade, paÍa
aquisição de materiais e serviços;
Manter-se adimplente com o Poder Público concedente naquilo que tange a prestação de
contas de exercícios anteriores, assim como manter a sua regularidade fiscal perante os
órgãos da Administração Municipal, Estadual e Federal;
Comunicar o CONCEDENTE a substituição dos responsáveis pelo PROPONENTE,
assim como alterações em seu Estatuto; (a.'r' p,' e@

a

a

a

a

a

a

a

a

a

o

a

a

a

a

o

Fone: í 7) 38í 9-9900
Rua José poloni, 274 - Centro - CEP: 15160-000 - e-mail: pmpoloni.sp@ig.com.br - POLONI 'SP



PREFEITUR MUNICIPAL DE POLONI
Estado de São Paulo

GN 46.609.063/000í-26

CT.ÁUSUT,A QUARTA - REGIME .rUNÍOICO DO PESSOAL

- A contratação de empregados para a execução do objeto, quando pagos integralmente comrecursos desta parceria, deverá obedlcer ao princípiõ da legalidade, impessoalidade e dapublicidade, mediante a rearização de prpcesso sàtetivô simprificãdo.
- Não se estabelecerá nenhum vínculó de naturezaiuridiciávtrabalhista, de quaisquer espécies,entre o CONCEDENTE e o pessoal que a PROPONENTE utilizar para a realização dostrabalhos ou atividades constantes destelnstrumento.

CLÁUSULA QUINTA _ DO REPAS§E E CRONOGRAMA DE DESEMBOLSO
- Para a execução das atividades previqtas neste Termo de Fomento, no presente exercício, o
CoNCEDENTE transferirá à PROPONENTE, de acordo com o cronograma de execução, o
valor de R$ 336.000,00 (TREZENTOS E TRINTA E SEIS MIL REAIS) em 12 parcelas de
RS28.000,00 (vrNTE E OITO MrL REArS).

- As partes reconhecem que caso haja necessidade de contingenciamento orçamentário e a
ocorrência de cancelamento de restos a pagar, exigível ao cumprimento de metas segundo a
Lei de Responsabilidade Fiscal, o quantitativo deste objeto poderá serreduzido ate aetapaque
apresente funcionalidade.

cLÁusuLA sExrA - DA MovTMENTAÇÃo oos RECURsos

- Os valores a repassar, segundo o cronograma de desembolso, deverão ser depositadps na conta

específica da PROPONENTE, vinculadd ao objeto, na agência n, 65gg-aÃorllá of,".urt,,
na Conta Corrente n' 16.469-0, e aplicados no mercado financeiro ou em caderneta de

poupança, até sua utilização.

- Os recursos depositados na conta bancária específica deste instrumento, enquanto não

empregados na sua finalidade, serão obrigatoriamente aplicados:

a) em fundo de aplicação financeira ou c4derneta de poupança, ou operação de mercado aberto

lastreada em título da dívida pública.

- Os pagamentos deverão ser efetuados por transferência direta ao fornecedor (DOC, TED,

Débito), nos pagamentos realizados a pessoas fisicas e/ou jurídicas, inclusive dos empregados.

fisicas e/ouExcepcionalmente, poderá ser utilizada a emissão de cheque nominal a pessoas

jurídicas que não possuam conta bancária. 9-0-' tr/ t -F

Fone: (171 38í 9-9900
Rua José Poloni, 274 - Centro - CEP: 15160-000 - e-mail: pmpoloni.sp@ig.com.br - POLONI - SP
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PREFEITUR MUNICIPAL DE POLONI
Estado de Sâo Paulo

GN 46,608.063/0001-26.

Os rendimentos financeiros dos valorqs aplicados conforme mencionado no item 6.2 poderão

ser utilizados pela PROPONENTE desde que não haja desvio de finalidade do objeto e dentro

das condições previstas neste instrumento.

A PROPONENTE deverá restituir o saldo residual dos recursos, inclusive com os rendimentos

não utilizados, caso não efetue a boa elecução dos recursos.

- A inadimplência ou irregularidade na prestação de contas inabilitará a pROpONENTE a

participar de novos parceiros, acordos ou ajustes com a Administração Municipal.

cLÁusuLA sÉTrMA - DA RESTrrurÇÃo Dos REcrrRsos
A PROPONENTE compromete-se a restifuir o valor transferido, atualizado monetariamente

desde a data do recebimento, acrescides de juros legais, na forma da legislação aplicável, nos

seguintes casos:

a) inexecução do objeto;

b) Falta de apresentação de prestação de contas, no prazo exigido;

c) Utilização dos recursos em finalidadp diversa da estabelecida no presente instrumento , ainda

que em carâter de emergência.

d) Não apresentação dos documentos previstos neste Termo de Fomento.

Parágrafo Único: compromete-se, ainda a PRoPONENTE, a recolher à conta do

CONCEDENTE o valor correspondente a rendimentos de aplicação no mercado financeiro,

referente ao período compreendido enhe a liberação do recurso e sua utilização, quando não

comprovar o seu emprego na consecuçõo do objeto, ainda que não teúa feito aplicação.

cLÁusuLA orrAvA - DA pREsrAÇÃo DE coNTAs
- prestar contas de acordo com os critérios e indicações exigidos pelo CONCEDENTE, com

elementos que permitam ao Gestor da parceria avaliar o andamento ou concluir que o seu objeto

foi executado conforme pactuado, com a descrição pormenorizada das atividades realizadas e

a comprovação do alcance das metas e dos resultados esperados, destacados nos relatórios

de execução do objeto e de execução financeira, bem como entregar balanço patrimonial,

balancete analítico anual, demonstração de resultado do exercício e demonstração das origens

e aplicação dos recursos da Entidade parceira, segundo as norÍnas B
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- Durante o prazo de 10 (dez) anos, contados do dia subsequente ao da prestação de contas

integral, a PROPONENTE se compromete a manter em arquivo os documentos originais que

compõem a prestação de contas.

CLÁUsULA NoNA _ DA vIGÊNCIA
Fste instrumento vigerá a contar de spa assinatura até 3111212021, podendo ser prorrogado por
justifi cado interesse público.

CLÁUSULA DÉCIMA _ DAs PRoIBIÇÔEs

Fica ainda proibido à PROPONENTE:

a) A redistribuição dos recursos recelidos a outras entidades, congêneres ounão;

b) Integrar dirigentes que também sej&m agentes políticos do governoconcedente;

c) Realizar despesas e pagamentos fora da vigência deste Termo deFomento;

d) Utilizar recursos para finalidade diferente da prevista e despesas a título de taxa de
adminishação;

e) Utilizar recursos em pagamento de despesas diversas, não compatíveis com o objeto deste

Termo de Fomento;

f) Executar pagamento antecipado a fsrnecedores de bens e serviços;

g) Transferir recursos da conta corrente específica para outras contas banciárias que não haja
comprovante;

h) Retirar recursos da conta específica para outras finalidades com posteriorressarcimento;

i) Deixar de aplicar ou não comprovar a contrapartida pactuada no Plano deTrabalho;

j) realizar despesas com:

a) Multas, juros ou correção monetrári4 inclusive referentes a pagamentos ou a recolhimentos

fora dos prazos, salvo se decorrentes de atrasos da administração pública na liberação de

recursos financeiros, bem como verbas indenizatórias;

b) Publicidade, salvo as previstas no plano de trabalho e diretamente vinculadas ao objeto da

parceria, de caráter educativo, infonlativo ou de orientação social, das quais não constem

nomes, símbolos ou imagens qu" 
"utubt".izem 

promoção pessoal;

c) Obras que caracterizem a ampliação de área construída ou a instalação de novas estruturas

G

físicas;

d) pagamento de despesas bancárias.
47r
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cr,Áusur,a oÉcru,r pRTMETRA - DA RECrsÃo n on orxúxcra
- O presente Termo de Fomento poderá ser denunciado ou rescindido pelos partícipes a

qualquer momento, ficando as partes lresponsáveis pelas obrigações decorrentes do tempo de

vigência.

, - Constitui motivo para rescisão do Termo de Fomento o descumprimento de qualquer das

cláusulas pactuadas, particularmente quando constatado pelo CONCEDENTE a utilização dos

recursos em desacordo com o Plano de Trabalho ou a falsidade ou incorreção de informação

em qualquer documento apresentado.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA _ DA ALTERÀÇÃO OU MODIFICAÇÃO DO

PLANO DE TRABALHO

Este Termo de Fomento poderá ser a,lterado ou ter modificação no Plano de Trabalho, de

comum acordo entre as partes, medianrte proposta devidamente formalizada e justificada por

meio de TERMO DE ADITAMENTO.

Parágrafo Único: Admitir-se-á modificpeão do Plano de Trabalho com prévia apreciação do

CONCEDENTE e aprovação do Gestdf deste Instrumento ou Sistema de Controle, ficando

vedada a alteração do objeto em qualquer hipótese.

CLÁUSULA DECIMA TERCEIRA _ DA PUBLICAÇÃO

O extrato do presente Termo de Fomento será publicado no Diário OÍicial do Estado de São

Paulo.

CLÁUSULA DECIMA QUARTA _ DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA

As despesas decorrentes deste Termo correrão por conta da seguinte dotação orçamentária:

020600i 1 0.30 I .007.2.008/339039.00.

i

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DQ FORO

As partes elegem o Foro da Comarca de Monte Aprazivel, Estado de São Paulo, para

esclarecer as dúvidas de interpretações deste instrumento que não possam ser resolvidas

G

^

administrativamente.
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cr-Áusur,.l oÉcrMA srcxrA _ DAs DrsposrÇÕrs rnvars

Por estarem cientes e acordadas com as condições e cláusulas estabelecidas, as partes firmam
o presente Instrumento em 03 (três) vias de igual teor e forma, na presença das testemunhas
abaixo que também subscrevem.

Poloni-SP,05 de janeiro de202l

MUNICÍPIO DE
w JUNIOR

DE MISERICORDIA DE MONTE

Testemuúas:

I

toc 0a §llvotft
ee ,6.110 |al-o

2.
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